
ADENDO II 

 

Item 01 - Fornecimento e instalação de parede em gesso acartonado, constituída de perfis e 

guias em aço galvanizado, 02 chapas em gesso acartonado, 12,5mm, ist+ist, fixadas com 

parafusos chapa-metal de 25mm a cada 25 cm, acabamento final na emenda das chapas e 

encontro das chapas com paredes e piso com massa de rejunte em 03 demãos, inclusive fita de 

vedação na emenda das chapas.  

Item 02 - Fornecimento e instalação de forro em PVC branco com estrutura em perfis de aço tipo 

“T” invertido, galvanizado e pintado com tinta a pó. Garantia mínima dos serviços de 03 (três) 

meses.  

Item 03 - Fornecimento e instalação de porta tipo PVC para divisória de mesmo material, com 

reforço interno para colocação de fechadura, nos dois lados, requadro e batentes em alumínio 

anodizado na cor natural, completa, com 03 (três) dobradiças em latão cromado e fechadura 

completa com chave e pino de trava, em latão cromado. Cor a definir.  

Item 04 - Confecção e fornecimento de cópias de chaves simples onde a Contratada será 

responsável por todo o processo para confecção. Quando houver a chave original, a Fiscalização 

a entregará à Contratada, que terá o prazo de até 05 dias, a partir do recebimento da chave 

original, para confeccionar e entregar a cópia à Fiscalização. Quando não houver a chave 

original, a Contratada deverá disponibilizar um de seus colaboradores para ir ao local da 

fechadura para levantar todos os dados necessários para confecção da cópia, que deverá 

confeccionar e entregar a cópia da chave em um prazo máximo de até 05 dias a partir do 

momento do recebimento da requisição por parte da Fiscalização. O material a ser utilizado nas 

cópias deverá ser da melhor qualidade e do mesmo modelo da chave original, e o serviço será 

prestado/contratado por unidade de chave.  

Item 05 - Confecção e fornecimento de cópias de chaves tipo Tetra onde a Contratada será 

responsável por todo o processo para confecção. Quando houver a chave original, a Fiscalização 

a entregará à Contratada, que terá o prazo de até 05 dias, a partir do recebimento da chave 

original, para confeccionar e entregar a cópia à Fiscalização. Quando não houver a chave 

original, a Contratada deverá disponibilizar um de seus colaboradores para ir ao local da 

fechadura para levantar todos os dados necessários para confecção da cópia, que deverá 

confeccionar e entregar a cópia da chave em um prazo máximo de até 05 dias a partir do 

momento do recebimento da requisição por parte da Fiscalização. O material a ser utilizado nas 

cópias deverá ser da melhor qualidade e do mesmo modelo da chave original, e o serviço será 

prestado/contratado por unidade de chave.  

Item 06 - Confecção de chaveiro acrílico branco, maciço, com 5cm x 5cm e 6mm de espessura. 

O chaveiro tem uma parte, em seu centro, de resina transparente, onde estará fixado 

internamente o logo do campus o número do mesmo. Não pode conter emendas, exceto na 

divisão entre o acrílico e a resina, sendo perfeitamente polida para ficar da mesma altura, sem 

relevo. A argola do mesmo será colocada no próprio chaveiro, sem corrente, no âmbito de sua 

confecção amostras do material a ser fornecidos deverá ser mostrada ao setor responsável do 

ÓRGÃO, para que este proceda sua aprovação de padrão e modelo.  

Item 07 - Fornecimento e instalação de película protetora de segurança e controle solar modelo 

G5, cor preta. Reflexão no lado interno na cor fumê, com garantia mínima de 03 (três) anos contra 

desbotamento e descolamento interno. Antes da aplicação da película a contratada deverá 

remover todas as películas que serão trocadas, devendo realizar a higienização do local de modo 

que a aplicação seja perfeita não devendo o vidro apresentar bolhas ou outras imperfeições após 

sua aplicação.  

Item 08 - Fornecimento e instalação de espelhos de cristal de espessura de 04 mm, fixados por 

botões cromados (filemon). Incluso o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão de obra 

necessários inclusive acessórios para fixação, limpeza e demais serviços auxiliares necessários 



para a completa execução. A medição será efetuada pelo m² instalado. Devem ainda ser incluido 

eventuais estruturas de suporte, fixação, ferragens, arremates e demais serviços auxiliares. 

Todos os serviços inerentes ao fornecimento e instalação de espelhos deverão obedecer 

rigorosamente às ABNT NBR 14696/2015 Espelhos de prata – Requisitos e Métodos de Ensaio 

e NBR15198/2005 Espelhos de prata – Beneficiamento e Instalação.  

Item 09 - Fornecimento e instalação de carpete para parede. Carpete de nylon em manta para 

tráfego pesado, com espessura de 6 a 7 mm. Superfície 100% em nylon, construção tipo bouclé, 

largura de 3 a 4 metros, espessura do pêlo de aproximadamente 3,5 mm. Material antichama, 

antimicrobiano e com bom desempenho térmico e acústico. O serviço deve constar todos os 

materiais e acessórios necessários à instalação, desde cola de alta fixação (cola especial) ou 

solda para este tipo de revestimento, que faz a fixação do material no piso, além dos demais 

materiais auxiliares ao serviço. Para execução do serviço deverá ser verificado a área de 

aplicação; limpeza de toda superfície; checar o alinhamento das placas. A cor deverá ser definida 

pelo órgão no momento da emissão do empenho. 


